
ESTADO DO MARANHÃO 
F is.:

(1:, % PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR A 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

I R

~Ismail~ler 01.611.400/0001-04 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 015/2024 

À EMPRESA, 
MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 42.924.919/0001-11 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE MEDICI-3014, FORMOSA, TIMON —MA. 

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Prefeitura Municipal de Bom Lugar — MA, 
para assinatura da Ata de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda das secretarias deste município de 
Bom Lugar/MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

Bom Lugar — MA, 26 de agosto de 2024. 

TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 
Secretário Municipal de Administração 

Ciente em de de 2024. 

Affiimitbe 22w~ ~CIO 

BRUNO LEONARDO „,‘0.nr,L.ounzir.Atri... .x. 
TEIXEIRA DE ..er.rommoo=amanr" 

MORAIS 

MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 42.924.919/0001-11 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - sitc: bomlugar.ma.gov.br 



*DISTRIBUIDORA* 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 

Processo',2S041ad 100-M 
Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRONICO N9: 015/2024 

ABERTURA: 16 DE JULHO DE 2024 

HORÁRIO: 10:00 horas 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR — MA 

RESCISÃO CONTRATUAL 

A EMPRESA MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N9 42.924.919/0001-

11, SEDIADA NA AV PRESIDENTE MEDICI-3014, BAIRRO: FORMOSA, CEP: 65.636-045, TIMON —MA, 

REPRESENTADA PELO SR. BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS RG: 077.139.9920224, CPF: 

074.560.843-43, VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR SEU ORÇAMENTO, PARA OS PRODUTOS 

DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR: PREGÃO ELETRONICO PE N 015/2024 — PELAS RAZÕES 

EXPOSTAS 

PEDIDO DE DESISTENCIA: 

A REFERIDA DESISTENCIA POR DESCISÃO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO E DE NOSSA EMPRESA. NÃO 

TEMOS INTERESSE EM ATRASAR O PROCESSO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA 

CONFORME DISPÕE O ART 137 § 39 DA LEI FEDERAL N 14.133/21, ONDE SE DISPÕE QUE: § 1° A EXTINÇÃO 

DETERMINADA POR ATO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO E A EXTINÇÃO CONSENSUAL DEVERÃO SER 

PRECEDIDAS DE AUTORIZAÇÃO ESCRITA E FUNDAMENTADA DA AUTORIDADE COMPETENTE E REDUZIDAS 

A TERMO NO RESPECTIVO PROCESSO. 

SENDO ASSIM, COM FULCRO NOS FATOS E NOS FUNDAMENTOS INVOCADOS, FATO ESSE 

SUPERVENIENTE, ALHEIO AS FORÇAS DA REQUERENTE, REQUER RESCISÃO DOS CONTRATOS REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRONICO PE N 015/2024. 

APROVAITAMOS PARA RENOVAR NOSSOS VOTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 

TIMON-MA 30 DE AGOSTO DE 2024 
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CNPJ: 42.924.919/0001-11 AV PRESIDENTE MEDICI-3014, BAIRRO: FORMOSA 
TIMON- MA E-MAIL: licitacaumaxdistggmail.corn 


